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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Jucurutu

Rua Vicente Dutra de Souza, 139, Centro, JUCURUTU - RN - CEP: 59330-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

 Processo: 0800310-49.2019.8.20.5118

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DANTAS DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,MARK CLARK SANTIAGO ANDRADE MM Juiz(a) de Direito
desta Vara, na forma da lei, etc.

 

                       MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado, INTIMAR

Vossa Senhoria para , no prazo de 15(quinze) dias, proceder o pagamento do débito (art. 523 do CPC), sob pena de

incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 523, § 1º, do CPC. Fica o executado ciente de que o prazo para

embargos à execução será de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo para pagamento voluntário,

independentemente de penhora e de nova intimação, conforme dispõem os arts. 523 e 525 do CPC.

 

Jucurutu/RN, 1 de julho de 2019.

 

 
Andreza Raniele Batista de Medeiros
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jucurutu

Rua Vicente Dutra de Souza, 139, Centro, JUCURUTU - RN - CEP: 59330-000

 

 

 0800310-49.2019.8.20.5118Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DANTAS DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica-se que inexiste pedido liminar, tratando-se de execução de sentença.

Desta forma, dando impulso oficial ao feito intime-se o executado para pagamento do débito em 15 (quinze) dias

(art. 523 do CPC), sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 523, § 1º, do CPC.

Fica o executado ciente de que o prazo para embargos à execução será de 15 (quinze) dias, contados do término do

prazo para pagamento voluntário, independentemente de penhora e de nova intimação, conforme dispõem os arts. 523 e 525 do

CPC.

Caso o pagamento voluntário não seja efetivado no prazo legal 15 (quinze) dias contados da intimação do

executado, voltem-me os autos conclusos para adoção de providências necessárias para penhora de bens e valores.

Caso o executado efetue o pagamento de forma voluntária, expeça-se alvará em favor do exequente, intimando-o

para, no prazo de 05 (cinco) dias, recebê-lo e requerer o que entender por direito, sob pena de arquivamento.

Jucurutu/RN, data do sistema.
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Mark Clark Santiago Andrade

Juiz de Direito
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CAICÓ ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB/RN 7.469 

Avenida André Sales, 130 – Paulo VI – Caico/RN – CEP.: 59300-000 

Próximo a Unidade Hospitalar Regional do Seridó – SESP 

E-mails: caicodpvat@hotmail.com e caicoseguros@gmail.com  

Fones: (84) 3417-2265; 99801-5199 e 98887-0543  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA DE 

JUCURUTÚ-RN. 

 

 

 

Processo: 0100106-16.2016.8.20.0118. 

Exeqüente: Maria do Rosário Dantas de Araújo. 

Executada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

Maria do Rosário Dantas de Araújo, já devidamente qualificado (a) nos autos do 

processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA – INVALIDEZ/COMPLEMENTO, que promove em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A., sediada na Rua da Assembléia, 100 – 21º 

Andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20.011-904, neste ato, por sua bastante procuradora que esta 

subscreve, vem perante Vossa Excelência, ajuizar a presente  EXECUÇÃO DE SENTENÇA, expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

 

 

DA SENTENÇA: 

 

 

O (A) Exeqüente ajuizou Ação de cobrança de Seguro DPVAT por 

Invalidez/Complemento, em face de seguradora acima citada, junto a este Douto Juízo, sendo o mesmo ao 

final, julgada procedente em parte, senão vejamos o dispositivo da r. sentença: 

 

“3 III. DISPOSITIVO Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC/2015 e 

no art. 3º da lei 6.194/74 e seu anexo, com a redação dada pela Lei n. 11.945/09, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a parte 

demandada a pagar à autora a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, a qual fixo no 

importe de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual deverá ser ainda 

acrescido de correção monetária, pelo INPC, desde a data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês 

desde a citação até a data do efetivo pagamento. Considerando o disposto no nos moldes do art. 85, § 2º, 

do CPC e a ocorrência de sucumbência recíproca no caso, na forma do art. 86 do CPC, arbitro o 

pagamento de honorários de advocatícios de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, sendo que destes 75% (setenta e cinco por cento) será suportado pela parte requerente e 

25% (vinte e cinco por cento) pela parte requerida. Diante da gratuidade da justiça deferida, as 

obrigações decorrentes da sucumbência da parte beneficiária ficarão sob condição suspensiva de 

exigibilidade pelo prazo de 5 (cinco) anos, na forma do art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado, intime-se a parte autora, por seu advogado, para querendo, requerer o 

cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Escoado o prazo, nada sendo requerido, 

arquive-se o processo, sem prejuízo do seu posterior desarquivamento, caso haja requerimento. Uma 

vez postulado o cumprimento da sentença, intime-se a seguradora-ré, por seu advogado, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento voluntário do montante referente à condenação, sob pena 

de não o fazendo no prazo, incidir a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o débito e 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total, nos termos do art. 523, 

§1° do CPC. Expedientes Necessários. Publique-se. Registre-se no SAJ. Intimem-se. Cumpra-se 

Jucurutu/RN, 17 de dezembro de 2018. Mark Clark Santiago Andrade Juiz de Direito”. Negrito nosso. 
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DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO: 

 

De acordo com os valores destacados no decisum, chegamos ao seguinte valor: 

 
 Cálculo de atualização monetária 

 
Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.037,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/7/2015 a 1/6/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/3/2016 a 1/6/2019 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1408 dias 1,195809 

Percentual correspondente 1408 dias 19,580903 % 

Valor corrigido para 1/6/2019 (=) R$ 3.632,27 

Juros(1172 dias-39,06667%) (+) R$ 1.419,01 

Sub Total (=) R$ 5.051,28 

Honorários (10%) (+) R$ 505,13 

Valor total (=) R$ 5.556,41 

 
 
 

 

 

-DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS NA FASE EXECUTÓRIA 

 

 

Deve ser observado que o NCPC enfatizou em dois dispositivos a necessidade de fixação 

de honorários de forma isonômica para as demandas, independentemente de sua natureza ou resultado: 

 

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso 

de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 

requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 

15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 

 

§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de 

multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

 

 

No âmbito do Cumprimento de Sentença, além dos honorários fixados no processo de 

conhecimento, o parágrafo 1º do artigo 523, prescreve que quando não houver o pagamento voluntário pelo 

devedor no prazo de 15 dias, pré-fixa expressamente o montante de 10% de multa acrescida de mais 10% de 

honorários de advogado. 
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Diante de todos os argumentos antes citados, na fase de cumprimento de sentença, pode-se 

asseverar a obrigatoriedade de fixação de honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito tutelado 

judicialmente. 

       

                            - DO REQUERIMENTO 

 

 

Pelo Exposto, requer-se: 

1- O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de Processo Civil; 

2 - A intimação da Executada, por meio de seus advogados constituídos nos autos (art. 

513, §2º, I, do Código de Processo Civil), para que pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor devidamente 

corrigido de R$ 5.556,41 (Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Quarenta e Hum centavos);  

3 - Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, requer-se, desde já, 

acréscimo de multa de 10% e, também, de honorários sucumbenciais de 10%, na forma do art. 523, §1º, CPC; 

4 - Bem como, requer-se, também, que seja realizada penhora online nas contas bancárias 

em nome da Executada, para satisfação total do crédito (art. 854, CPC). 

 

Nestes Termos. 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Caicó-RN, 22 de Junho de 2019.  

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7.469 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 
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Procedimento Sumário nº: 0100106-16.2016.8.20.0118
Requerente: Maria do Rosário Dantas de Araújo
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

SENTENÇA
Vistos em Correição (Período: 10/12/2018 a 19/12/2018).
I. RELATÓRIO
Maria do Rosário Dantas de Araújo ajuizou Ação de Cobrança c/c reparação de danos

materiais Seguro DPVAT em face da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
alegando, em síntese, que:

1. Em 24/07/2015, por volta das 18h, a autora foi vítima de acidente de trânsito, sendo socorrido para a Unidade
Hospitalar Regional do Seridó, em Caicó/RN, apresentando Fraturas - tíbia e platô tibial lateral esquerdos entre
outros traumas..
2. A requerente foi submetida às intervenções no membros inferiores esquerdos, cujo acidente comprometeu as
funções dos membros em comento.
3. Informa que devido ao fato do sinistro decorrer de acidente de trânsito requereu, administrativamente, seguro
DPVAT, pagando, a Seguradora, ao promovente, a importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos). Aduz que a Seguradora Líder afirma que o quantum devido deve obedecer circular
do CNSP, sendo que geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir, do ponto de vista administrativo, o
valor a ser pago pelos beneficiários.
4. Embasou-se na Lei n. 6.194/74 e suas alterações legais e citou julgados em prol de sua pretensão. Ao final,
requereu que seja condenada a demandada ao pagamento da complementação indenizatória em epígrafe,
fundada no pagamento de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
Acostou documentos (fls. 07/23).
Decisão deferindo a gratuidade de justiça, determinando a citação da Seguradora Líder e

a realização de perícia médica (fls. 25/27).
Regularmente citada e de forma tempestiva, a seguradora-ré ofertou contestação

acompanhada de documentos, ocasião em que denunciou a ausência de documentação indispensável
à propositura da demanda, qual seja, o laudo pericial feito pelo IML, por sê-lo meio hábil à
comprovação concreta do sinistro. Em razão disso, o autor não produziu satisfatoriamente as provas do
ato constitutivo de seu direito, ônus que lhe incumbe por força do art. 373, I do CPC/2015. Sustentou,
ainda, já ter havido o pagamento administrativo devido, que se baseou nos ditames da Súmula n°. 474
do STJ, pelo que o autor não deve receber qualquer quantia complementar,havendo a impossibilidade
de julgamento antecipado da lide, e, impugnando ainda o boletim de ocorrência, e requerendo a
extinção do feito com resolução do mérito posto que houve o pagamento administrativo.

Comprovante de pagamento dos honorários periciais (fl. 107).
Designação de perícia, através do despacho à fl. 86/86v.
Juntada de Laudo Pericial à fl. 95.
Intimadas acerca do laudo, a seguradora-ré se manifestou pela improcedência do pedido

(fls. 99/100), e a parte autora não se manifestou (fl. 102).
Após, vieram-me os autos conclusos.
É o relato necessário. Fundamento e decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Do julgamento antecipado do mérito
De início, insta consignar que a causa envolve matéria exclusivamente de direito e a prova

documental acostada aos autos é suficiente para o deslinde da demanda. Em hipóteses que o juiz
julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver
necessidade de produção de outras provas. Destarte, com fundamento no artigo 355, I, do Código de
Processo Civil, julgo antecipadamente o mérito da causa. Ademais, estão presentes todos os
pressupostos processuais e as condições para o exercício regular do direito de ação.

Ultrapassados tais aspectos, ausentes quaisquer nulidades a serem declaradas ex officio,
passo, doravante, ao desate da lide.

2.1.2. Do mérito propriamente dito
Inicialmente, cumpre destacar que a parte requerida alegou que a autora não logrou êxito

em provar o fato constitutivo de seu direito; que existe obrigatoriedade de juntada aos autos do laudo
pericial, diante da necessidade de quantificação da invalidez permanente; e impugnou o boletim de
ocorrência colacionado aos autos, salientando a ausência de nexo causal.

PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCURUTU
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De pronto, no que concerne à falta de documentos imprescindíveis à propositura da ação
(laudo do IML), entendo que a alegação não merece acatamento, uma vez que, ao contrário do
afirmado pela parte ré, no processo constam documentos que atestam a ocorrência do acidente
automobilístico e indícios do dano causado ao autor. Inclusive, ressalto que, ao efetuar o pagamento
da indenização pela via administrativa, a seguradora-ré instaurou um procedimento próprio para
averiguar o preenchimento de todos os requisitos exigidos pela Lei n°. 6194/74, ocasião em que, após
a análise da documentação fornecida e realização de perícia médica por profissional contratado por si,
concluiu pelo deferimento do pedido, mesmo que em patamar inferior àquele ora perseguido. Sendo
assim, ao sustentar que não há viabilidade no prosseguimento da ação diante da ausência de
documentos, a ré pratica ato incompatível com a conduta adotada na seara administrativa, o que
corrobora o entendimento ora delineado.

Quanto ao Boletim de Ocorrência, de nada impede o julgamento da demanda, uma vez
que todo o conjunto probatório, juntamente com os boletins médicos apontam para que realmente
houve acidente de motocicleta na data informada, e, quanto ao nexo causal, é o que passará a ser
analisado.

A questão dos presentes autos refere-se à alegação da parte demandante de que não
recebeu o valor completo devido a título de seguro DPVAT, uma vez que sofreu acidente
automobilístico, disso, decorrendo-lhe a incapacidade parcial permanente.

A Lei n°. 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451,
de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a
indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
veja-se:

"Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:
I – R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;
II – até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e
III – até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas."
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,
em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),
previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

Nesse contexto, não se pode afirmar que o vocábulo até esteja despropositadamente
posto no texto legal. A uma, porque o evento morte e invalidez permanente total não podem ser
equiparados à incapacidade parcial. A duas, porque mesmo que ausente tabela legal de graduação da
indenização pela análise da extensão da debilidade, tal omissão ou lacuna não pode privar a vítima ou
interessado do seguro nem livrar a seguradora do pagamento do valor justo. A três, porque não pode
ficar à inteira disposição da seguradora a estipulação do quantum devido, à vista de que não pode
legislar em causa própria. A quatro, porque a lei não contém palavras inúteis, notadamente quando a
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interpretação demonstra que a preposição "até" serve de limitação, não significando que,
obrigatoriamente, o seguro deva corresponder ao valor integral de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Tem-se, portanto, que caberá ao magistrado a análise de cada caso concreto para
verificar a extensão da lesão e o comprometimento da lesão na vida normal da pessoa, de modo que
possa distinguir situações de invalidez que abranjam limitações mais significativas, ou menos, para as
vítimas. Logo, a preocupação é para um julgamento justo, que não negue a parte o seu direito, mas
não imponha obrigação superior à devida, tudo no prudente exame do julgador, de acordo com o
campo probatório produzido nos autos.

Importa acentuar que "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se
dirige e às exigências do bem comum" (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, art. 5º).

Nessa esteira, importa ressaltar o entendimento consolidado acerca da exigibilidade da
gradação referida pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula n°. 474 e Resp n°. 1246432,
processado nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil vigente à época:

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga
de forma proporcional ao grau da invalidez.

EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL.
INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ.
SÚMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização
do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.246.432 RS (2011/0067553-9), RELATOR: MINISTRO PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, DJe: 27/05/2013).

Em arremate, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADIs
4.350 e 4.627 (Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 3/12/2014) e do ARE 704.520 (Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe de 2/12/2014, Tema n°. 771 da repercussão geral), assentou a constitucionalidade do
art. 8º da Lei n°. 11.482/07 (advinda da conversão da MP n°. 340/06), que alterou o art. 3º da Lei n°.
6.194/74, fixando a indenização do Seguro DPVAT em (a) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
no caso de morte; (b) até R$ 13.500,00, no caso de invalidez permanente; e (c) até R$ 2.700,00 (dois
mil e setecentos reais), no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

Desta feita, quando ocorrer invalidez parcial do beneficiário, a indenização será paga na
forma proporcional, independentemente da data da ocorrência do sinistro. Com isto, infere-se que a
parte autora foi vítima de acidente envolvendo veículo automotor do qual decorreram danos pessoais
que redundaram na sua invalidez permanente, fazendo, por conseguinte, jus à indenização securitária,
pois suficientemente provados o acidente e o dano decorrente a que se refere o art. 5º, caput, da Lei
n°. 6.194/74.

Sendo assente a gradação de valores, cumpre destacar os percentuais a serem aplicados
no caso concreto. Os percentuais devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), uma vez que o sinistro é posterior à MP n.º 340, de 29/12/2006, que foi transformada
na Lei n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais, revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)
salários mínimos.

No caso concreto em questão, conste-se que, embora o laudo pericial (fl. 95) apresente
esclarecimentos de que o diagnóstico de fratura do joelho só foi emitido cerca de trinta dias após o
sinistro de 24/07 (o que conforme alegado pela demandada enfraqueceria o nexo causal),
vislumbra-se, ainda da análise do laudo pericial, que a demandante apresenta um quadro clínico de
debilidade incurável em membro inferior esquerdo, apresentando comprometimento de grau médio
em membro inferior esquerdo. Na situação posta e tendo por base a modificação operada pela Lei n°.
11.945/09, nos arts. 3º e 5º, da Lei n. 6.194/74, calcula-se o valor da indenização para o tipo da lesão
sofrida – em seu membro inferior esquerdo – pelo demandante em R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais) em se tratando de debilidade permanente e completa, que corresponde
a 70% (cem por cento) da indenização do DPVAT. Como no caso do demandante a debilidade foi
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permanente, mas de natureza média, em torno de 50%, o valor devido a título de indenização do
seguro DPVAT corresponde a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Analisando-se os documentos dos autos, percebe-se que a demandante afirmou que
recebeu R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) administrativamente.
Sendo assim, constato que há o valor complementar de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e
cinquenta centavos), pelo que a procedência em parte do pedido é medida que se impõe.

III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC/2015 e no art. 3º da lei 6.194/74 e

seu anexo, com a redação dada pela Lei n. 11.945/09, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão formulada na inicial, para condenar a parte demandada a pagar à autora a indenização
referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, a qual fixo no importe de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete
reais e cinquenta centavos), o qual deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC,
desde a data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês desde a citação até a data do efetivo
pagamento.

Considerando o disposto no nos moldes do art. 85, § 2º, do CPC e a ocorrência de
sucumbência recíproca no caso, na forma do art. 86 do CPC, arbitro o pagamento de honorários de
advocatícios de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sendo que destes 75%
(setenta e cinco por cento) será suportado pela parte requerente e 25% (vinte e cinco por cento) pela
parte requerida. Diante da gratuidade da justiça deferida, as obrigações decorrentes da sucumbência
da parte beneficiária ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 5 (cinco) anos, na
forma do art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora, por seu advogado, para querendo,
requerer o cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

Escoado o prazo, nada sendo requerido, arquive-se o processo, sem prejuízo do seu
posterior desarquivamento, caso haja requerimento.

Uma vez postulado o cumprimento da sentença, intime-se a seguradora-ré, por seu
advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento voluntário do montante
referente à condenação, sob pena de não o fazendo no prazo, incidir a aplicação da multa de 10% (dez
por cento) sobre o débito e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor
total, nos termos do art. 523, §1° do CPC.

Expedientes Necessários.
Publique-se. Registre-se no SAJ. Intimem-se. Cumpra-se
Jucurutu/RN, 17 de dezembro de 2018.

Mark Clark Santiago Andrade
Juiz de Direito
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